[image: image1.jpg]



Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo







Praça João Mendes, s/nº - 20º andar - fone: 2171-6300

RELATÓRIO DAS CONDIÇÕES DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO
DOS ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI – RESOLUÇÃO Nº 77 – C.N.J.
	MÊS:
	
	ANO:
	

	COMARCA:
	

	ENTIDADE:
	

	ENDEREÇO:
	

	DDD:
	
	TELEFONE:
	
	FAX:
	


	DESTINAÇÃO:

(     ) Orientação e apoio sócio-familiar

(     ) Apoio sócio-educativo em meio aberto

(     ) Liberdade assistida
(     ) Semiliberdade

(     ) Unidade de atendimento inicial – 5 dias

(     ) Internação

(     ) Outros


	NATUREZA:

(     ) Governamental

(     ) Não governamental

Número de Registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

__________________________________.


	SUFICIÊNCIA DE VAGAS:
(     ) Sim

(     ) Não

Especificar defasagem:




	ESTRUTURA DA ENTIDADE DE ATENDIMENTO ADEQUADA:

(     ) Sim

(     ) Não (especificar a inadequação e as medidas adotadas pela entidade)






OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES DE INTERNAÇÃO
	Observa os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes:
(      ) Sim

(      ) Não (especificar)


	Restringe algum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão de internação:
(      ) Sim (especificar)

(      ) Não


	Oferece atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos reduzidos:
(      ) Sim

(      ) Não


	Preserva a identidade e oferece ambiente de respeito e dignidade do adolescente:
(      ) Sim

(      ) Não


	Diligencia no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos familiares:
(      ) Sim

(      ) Não


	Comunica à autoridade judiciária, os casos em que se mostre inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares:
(      ) Sim

(      ) Não


	Oferece instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal:
(      ) Sim

(      ) Não


	Oferece vestuário e alimentação suficiente e adequados à faixa etária dos adolescentes atendidos:
(      ) Sim

(      ) Não


	Oferece cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos:
(      ) Sim

(      ) Não (especificar)


	Propicia escolarização e profissionalização:
(      ) Sim (especificar)
(      ) Não


	Propicia atividades culturais, esportivas e de lazer:
(      ) Sim (especificar)
(      ) Não


	Propicia assistência religiosa àqueles que desejam, de acordo com suas crenças:
(      ) Sim (especificar)
(      ) Não


	Procede o estudo social e pessoal de cada caso:
(      ) Sim

(      ) Não


	Reavalia periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, dando ciência à autoridade competente:
(      ) Sim

(      ) Não


	Informa, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação processual:
(      ) Sim (especificar a periodicidade)
(      ) Não


	Comunica às autoridades competentes todos os casos de adolescentes portadores de moléstias infecto-contagiosas:
(      ) Sim (especificar a incidência)
(      ) Não


	Fornece comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes:
(      ) Sim

(      ) Não


	Mantém programas destinados ao apoio e acompanhamento dos egressos:
(      ) Sim (especificar)
(      ) Não


	Providencia os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os têm:
(      ) Sim

(      ) Não


	Mantém arquivos de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, idade, acompanhamento de sua formação, relação de seus pertences e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento:
(      ) Sim

(      ) Não


	PROVIDÊNCIAS JUDICIAIS PARA A APURAÇÃO DOS FATOS E EVENTUAL RESPONSABILIDADE:




